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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Câmara

BAUKA no GARÇAS
REDAÇAO

Ano 2022

Plenário das Deliberações

□ Projeto de Lei
□ Decreto do Legislativo
X Projeto de Resolução
□ Requerimento
□ Indicação
□ Moção de
□Proposta de Emenda

Protocolo

N.° 112 , Liv. 025, Fls. 88Em 28/11/2022.
N”, /2022

Às 07h40min.

Assinatura do Funcionário
Autor: A MESA DA CAMARA MUNICIPAL:

PROJETO DE RESOLUÇÃO, N. 044/2022 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera dispositivo da Resolução n° 012/2014,
Regimento Interno da Câmara Municipal de
Barra do Garças e dá outras providências.”

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS,
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga, a seguinte
Emenda ao seu Regimento Interno.

Alt. 1° - A alínea “s” do artigo 32 da Resolução 012/2014, de 14 de outubro
de 2014, passará a vigorar com a seguinte redação:

‘‘Art.32-
s) - O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma de

duodécimo deve ser repassado ao Município ao final de cada exercício financeiro, ou terá
seu valor deduzido das primeiras parcelas duodécimas do exercício seguinte.

Alt. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

do Garçàs^vtT, 28 deSala das Sessões da Câmara Municipal ■arra
novembro de 2022.

I^io^(PÍdm^FÍÍho)Pedro Fe   ... .
Vereador - PSD
Presidente Mesa Diretora

■Gafefiel Pereira Lot
'^reador - PSE)^/^
Vice-Presidente Mes:

JAIRO MARQUES^RREIRA
Vereador — Repppiicanos

2° Secretário Mesa Diretora

JAIRO GEHM.,,--^^
Vereador^pRTB ~'
1 ° Secretário Mesa Diretora

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.nit.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP: 78600-023
camara@barradogarcas.mt.leg.br / gi!mar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Câm;ir;i ^
Miiiücipal .k

lUUKA 1)()(;AKCAS
REDAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente Propositura se faz necessária, no sentido de adequar referido

dispositivo do Regimento Interno à modificação da Constituição Federal, introduzida pela
Emenda Constitucional n° 109, de 2021.

Eis nosso pensamento,

Salvo Melhor Juízo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 28 de
novembro de 2022.

a)Pedro

Vereador - PSD

Presidente Mesa Diretora

rei <e

"ereador - PSDB

ice-Presíáente Mesa Diretora

íi
RQ RREIJAI

Vereador - R^uClicanos
2° Secretário Mesa Diretor^

JAIRO GEHIVr-
Vereador - PRTJ
1® Secretárii ísTDTretora

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes em 1“
turno, na L
ú\a..jÁÃJ.

Sessão Ordinária do
I  I /

Aprovado por unanimidade
de vereadores presentes em 2°
turno, na Sessão Ordinária do
dia Ofò / 1 ̂

de

,\'íO

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP: 78600-023

camara@barradogarcas.mt.leg.br / gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.ieg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Câmara ^
Municipal .í

HAUKA IKUIAKCAS
REDAÇAQ

Ano 2022

Plenário das Deliberações

□ Projeto de Lei
□ Decreto do Legislativo
X Projeto de Resolução
□ Requerimento
D Indicação
□ Moção de
□Proposta de Emenda

Protocolo

N.® 112 , Liv. 025, Fls. 88Em 28/11/2022.
N®. /2022

Às 07h40min.

A

Assinatura do Funcionário

Autor: A MESA DA CAMARA MUNICIPAL:
PROJETO DE RESOLUÇÃO, N. 044/2022 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022

“Altera dispositivo da Resolução n" 012/2014,
Regimento Interno da Câmara Municipal de
Barra do Garças e dá outras providências.”

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS,
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga, a seguinte
Emenda ao seu Regimento Interno.

Art. 1® - A alínea “s” do artigo 32 da Resolução 012/2014, de 14 de outubro
de 2014, passará a vigorar com a seguinte redação:

^^Art.32-
s) - O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma de

duodécimo deve ser repassado ao Município ao final jie cada exercício financeiro, ou terá
seu valor deduzido das primeiras parcelas duodécimak do exercício seguinte.

n

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de ●do Garças-MTv
novembro de 2022.

r

Pedro Ferlei^^a^lVa^ilho (Pedro Filho) G^ri^Pereira Lope
VereOTor -

é<íota)
Vereador - PSD
Presidente Mesa Diretora Diretora

JAIRO MARQUES ^RREIRA
Vereador - Republicanos

2® Secretário Mesa Diretora
JAIRO GEHM ^23:^
Verea^0g:r:WtTB^ —
1® Secretário Mesa Diretora

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP: 78600-023
camara@barradogarcas.mt.leg.br / gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Câmara
Munici|)al k
HAHRA IX) (;ARÇA.S

REDAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente Propositura se faz necessária, no sentido de adequar referido
dispositivo do Regimento Interno à modificação da Constituição Federal, introduzida pela
Emenda Constitucional n° 109, de 2021.

Eis nosso pensamento,

Salvo Melhor Juízo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 28 de
novembro de 2022.

s.

Pedro Fèrrwra áa Si^a 1^
Vereador - PSD
Presidente Mesa Diretora

illío (Pedro Filho)
L

wa L0ne|_(Ze ^
^ador - PSDB^
ice-Presid^íte Mesa Diretora

Tli

tQUE^ IRAJAII^JVJAf
Vereador-

2® Secretário Mesa Direto»^
fcano:

JAIRO GEHM
VereadqjÇ:s=^
1 ® Secretário Mesa Diretora

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes em 1°
turno, na Sessão Ordinária do

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes em 2®
turno, na Sessão Ordinária do

iJddia

^
I  I I 1dia

So

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP: 78600-023
camara@barradogai*cas.mt.leg.br/ gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dn Dercy Gomes da SilvaBAKKA DOdARCAS
ARQUIVO

CERTIDÃO

Trata-se de alteração da Resolução n° 012/2014 de 14 de outubro de 2014, sendo assim

não foi efetuado pesquisas anteriores sobre o tema do Projeto de Resolução n° 044/2022 de

autoria da Mesa da Câmara Municipal de Barra do Garças (altera dispositivo da Resolução

n° 012/2014, Regimento Interno da Câmara Municipal de Barra do Garças e dá outras

providências.)

Barra do Garças-MT, 01 de dezembro de 2022

STi^ra M^ira dosSantos Farias
Jhêre de Aquivo - Portaria 113/2022

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.coni/camaramunícípaibarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP; 78600-000

camarabgi@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

C'ãinar;i ^
Mimic'ii>al

BAKHA 1)()(;AUC’AS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Resolução n° 044/2022 de
autoria A MESA DA CÂMARA
MUNICIPAL r TURNO.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE RESOLUÇÃO , em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Comissões Municipal,Sala das

de ) de 2022.

da Câmara em

Presidente

Vogal

aprovado
EM SESSÃO^á" ! (I

—  ̂

Balbino de Sousa
Auxiliar Administralívo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.Ieg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

AaaCâniaru
Municipal .1.

BARRA 00 (;AR( AS

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Resolução n° 044/2022 de
autoria A MESA DA CÂMARA
MUNICIPAL r TURNO.

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS,

analisando a PROJETO DE RESOLUÇÃO , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

A

Municipal,Sala das Comissões da Câmara
o de 2022.

em

de '^‘^Ci/CVíA ̂

TCKDE MORAISVer. PAUD

Presidente

Ver. hÍdEILTON TANNER ARAÚJO
Relator

O ALVES R. NETO

APROVADO

EM S^SÃO^^ /
/  “1 y? r

I  /t

CíhTaBalbinode!^
^  . vAdminisUatwo

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Fte dXhEstado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cáinaia
Municipal .k.

lUUHA I)(>(;AK(. .\.S

COMISSÃO ESPECIAL PARA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO

PARECER

Projeto de Resolução n° 044/2022 de
autoria A MESA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS. 1’.
Tumo

COMISSÃO ESPECIAL PARA REFORMA DO REGIMENTO

INTERNO, analisando o PROJETO DE RESOLUÇÃO em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Municipal,da CâmaraA  Sala das

dei ]r\[ÚW\ lylQ de 2022.

Comissões em

RAISOJU.VES R. NETO PAIGE
.elapor'residente

ímb
DEtóSüS N™eS

Vogá^l / /

Ro:

aprovado

tM SESSÃO.^/ }{ i J>0^D

Auxiliar Administrafivo
Portaria 13/1996

(66) 3401 -2484 / 3401-2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Câmara ^
M unicipal
lUHKA 1)()(;AKC.\S

VOTAÇÃO
Projeto de Resolução n° 044/2022 - A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL

PARTIDO NÃOVEREADORES SIM ABSTENÇÃO

AUSiENTECARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS
/

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM - V Secretário PRTB

REPUBLICANOJAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB

REPUBLICANOMURILO VALOES METELLO

PAULO BENTO DE MORAIS PL
i.

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO -
Presidente

PSD i
PSDBRONAIR DE JESUS NUNES

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

XWANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado por Unanimidade
4e vereadores presentes em 1°
turno, na Sessão Ordinária dn
dTa^?r l }\

V\mO

u:

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.Ieg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Fte-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Resolução n° 044/2022 de
autoria A MESA DA CÂMARA
MUNICIPAL 2" TURNO.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE RESOLUÇÃO , em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da

fio de de 2022.

Câmara Municipal, em

RO GEH
Presidente

URILO VALOES

Vogal

APROVADO

EM SESSÃO OG e

Citrna Bálhínu dc So^
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

CâinaiH ^
Municipal h

lUUKA 1)0 (;auc\\s

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Resolução n° 044/2022 de
autoria A MESA DA CÂMARA
MUNICIPAL r TURNO.

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS,
analisando a PROJETO DE RESOLUÇÃO , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

A

Sala das Comissões da
o de 2022.

Câmara Municipal, em
de

MORAIS

Ver. riADEÍl?fÕN TÀNNER ARAÚJO
Relatt^

NO ALVES R. NETOVer. GERAI

al
APROVADO

EM SESSÃO CG /f^

Liíma ba>
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/199^

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da SilvaUAUKA D()(;AI<('AS

COMISSÃO ESPECIAL PARA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO

PARECER

Projeto de Resolução n° 044/2022 de
autoria A MESA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS. 2".
Tumo

COMISSÃO ESPECIAL PARA REFORMA DO REGIMENTO

INTERNO, analisando o PROJETO DE RESOLUÇÃO em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Municipal,Sala das Comissões da Câmara
de 2022.mA")

em

oCp de

ator

APROVADO

'G /Ic?EM SESSAi

Cilnia -
Auxiliar AdminisUalivo

Portaria 13/1996

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP: 78600-000
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da SilvalURHA n()C;AUC’AS

VOTAÇAO
Projeto de Resolução n° 044/2022 - A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL.

SIM NAO ABSTENÇAOVEREADORES PARTIDO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS i.
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB i
GERALMINO ALVES R. NETO PSB

i
HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD V
JAIME RODRIGUES NETO MDB

y
JAIRO GEHM - 1® Secretário PRTB

i
REPUBLICANOJAIRO MARQUES FERREIRA - 2° Secretário V

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB i
REPUBLICANOMURILO VALOES METELLO

PAULO BENTO DE MORAIS PL

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
Á

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

VALDEI LEITE GUIMARAES MDB V
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB 4-

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado por unanimidade
de vereadores presentes em 2®
turno, na Sessão Ordinária do
rfia I ±

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br


